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To 

PODER JUDICIÁRIO D 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
.JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 	 - 

AF(QUIVAOQ 

SAI 

'e 

RECLAMANTE:  
Endereço  

A flTfl A flC. 

Endereço 

TRAMITAÇÃO 

ell  

J/p 	- 

P. )?). 	T? 

RECLAMADO. ...... 

Endereço 

A rÏTnÍI A nr. 

Endereço 

OBJETO 

AUTUAÇÃO 

Aos --- 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e -Set31;.:7 	 , na Secretaria 

da:.,Junta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com 	................. ....... documentos. 

/ Eu, 	 .- 	Diretor da Secretaria, 
asno este termo. 

CÁ -2-4 



R E CL AMAN TE 	

()( 7? ENDEREçO. 
Rua 72 n 

RECLAMADO :  
ds 

ENDEREÇO 	

------------- 
O 	LOCAL: Golan" DATA:0f.  

OBJETO: 

o 	
ESPECIÉ VVrba 	

OBSERVACOES 

'TRIBUÍDO À_f JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DIA E HORADA AUDÍÊNCIA:7 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	

DIST. 	./rJ. 
JUNTA DE CONCLIACAO E JULGAMENTO 

3,a IEG!Ã() 

RECLAMAÇÓESREDUÇÃOATER MO 

Aos 5 (cinco) 	 dias do mes de 	abril 

do ano de 1.97 	..compareceU / nte esta JUNTA DE CONCILtAÇÃO E JULGAMENTO 

de Goisnia 	
/7 

Rosa tucas Pereira / 	 Doméstica 
Reciamante 	 PrDBSO 

Solteira 	 Brasileira 
Rstado Cv11 	 Nactonalidade 

Rua 72 ng 577— Centx'o 
• 	 ReIdencia 

portador da Carteira de Trabalho Número..,. 8 5.20..................
Série 0643 ................................... 

que apresentou reclamação contra Maria .. Gloria 14 	Leo 	 ........... 

domiciliaçio 	Rua 89nQ371.—SetoruJ 	 .......................................................... 

AvenIda 	Rua 	Praça 	 Núrnera 	 Bairro 

DECLARANDO O SEGUINTE: 	a) ADMITIDO 	EM: 11.09.78 

DISPENSADO EM: 6.12/78 

OPÇÃO 	EM: 

SALÁRIO 	Cr$ 500900 

1 	DIÁRIO 	.................................................. 

RECEBIMENTO 	MENSAL.X 	.......................................... 

SEMANAL. 	......................................................... 

Que trahalha(ou) para a reclamada(o) no período acima indicado; que 

foi dispensada sem justa causa sem que recebesse as parcelas que seem: 

a 
6/1278.

: • . . .c1.416,75 

) 
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Mssim senda, requer seja processada a presente reciamaço, 
na forma da Li 

E, para constar, foi lavrado o presente termo, que v a i 

pr mim assinado e tambm pelo(s) reclaqiante(s) 

ruhcj brio responsve1 

2)  

CERTIFICO que, nesta data, o(s) reciamsnte(s)?icou(aram) 

ciente(s) do dia e hora da audinoia de instruço ejulg 

mento 

de 	 dol9 

Diretor de Secretaria  

TE.- 2--8 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

la. JUNTA DE CONCftIAÇÂO E JULGAMENTO 

de Goi&riia 

NOTIFICAÇÃO N.0 1382/79 

flja. Sra. 
Maria da Glria Martins Leso 
Rua 89 nz 371 - Sebcr Sul 

Nos t a. 
/10 
	

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Rosa Lucas Pereira 

Fica V. s.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à 	 pç.a.Gtvj.ean 	226...-..cent-ro. .... ...... ................................ 

, ás13Orn.(dozehQretnta..nu.tos --------------------------- 

horas do dia 27............v.tnt..... e...s.ete ......................... ) do mês de abril/79. .... ........ ............. .......... 
para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

.. 
.. 
	 Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. 4  à referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. 5a  estar presente independentemente do compare- 

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

........... . ... . ----------------- .......... Go.i&i.ia..'...O.9 ........de abril...................de 	1979 

a 
Chefe da Secretaria 

CERTIFICO que a presente 
notificaçao foi expedida 
nesta data , por via 
postal, sob o reqistro 

EmJQJ o 	Jl9 

(jV  

NO-1-5 
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ATA 	DA 	AUDIENCIA 	RELATIVA 	AO 	PROCESSO 	NQ 	JCJ 	660m 

Aos 27 	dias do ms 	de 	abril 	do ano 	de 1979 	, 	s 	12,30 	hs, 
• em sua sede, 	reuniu-se 	a 1A CC] 	de Goin.ia 

sob a presidcia do Dr. Hercito Pena Júnior 
N1M. 	Juiz do Trabalho, 	presente os srs. Daniel Viana 
vogal representante dos empregadores, 	e Sebastiao Gomes de Amorirn 
vogal representante dos empregados para instrução e julgamento 	da 
reclamaço ajuizada por Rosa Lucas Pereira 	 contra 
Maria da G].ória Martins Leio 	 relativa a , 

. salario 
no 	valor de Cr$ 	1.416,75 

Aberta 	a audincia, 	foram, 	de 	ordem 	do 	MM 	Juiz 	Presidente,apre 
goadas 	as partes 	s 	12 	e 45 	horas, 	tendo 	comparecido 	apenas o 	recla 
manto, 	ausente o 	reclamado, 	pelo 	que 	lhe foi 	aplicada a pena 	de 	revelia 

• e 	confisso 	quanto 	materia 	de 	fato,de 	acordo 	com o 	artigo 	844 	da CLT 
Em seguida, 	com a 	palavra o 	reclamante 	pediu 	a 	procedncia 	da 

• 	rec1amaço. 

Pelo 	Juiz 	Presidente 	foi 	proposto 	ans 	srs. 	Vogais 	a 	soluço 	do 
dissídio 	e, 	apbs 	a 	votaço, 	proferiu 	a Junta 	a 	seguinte: 

DECISO 

• Visto 	es 	autos, 

Rosa Lucas Pereira 	 , 	qualificado na inicial 
• ajuizou a presente reo1amatria contra 	Maria da Glória Martins Leso 

• , 	pretendendo 	receber a 	importncia 	de 	1.416,75 

relativa a sa1rio 

A reclamada neo cumpareneu a audincia, embora devidamente noLi 

ficada. 

Isto posto e 

CONSIDERANDO que a injustificada ausncia da reclamada 	audin 

cia impnrta revelia. a1m de oonfisso quanto amatria de fato; 

CONSIDERANDO que a matria de direito articulada na inicial es-

t do acordo com as disposiçes legais que regem a espcie dos autos; 

CONSIDERANDO tude mais que dos autos consta; 

RESOLVE a 11 JCJ. de Goinia,unanintemente, julgar procedente a pre 
sente rec1amaço para condenar a, recda. pagar à recte. ,em oito dias, - 
cr$1.416,75 relativa a saiLrio retido de 11 de setembro a 06 de dezembro-
de 1978...................... .....•..,..,.,......-* .......••••• ....... 

Custas pela recda. no importe de 
Desta decisão a rec.2icou cite devendo a recda / ser intimada. 
Nada mais e, para ccnstar,eu, dd 	,4atilogra.fei presn e. 
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PODER JULDICIARIO 

JUSTIÇA. 1)0 TIIABÂLHO 
3 REtIÃO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goinia 

Notificação n 1 .617/79 

Em 27 de  abril 	de 19 79 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 	27 de 	abril 	

de 19 79 

na Reclamação 	
contra vós apresentada por 

Dcx8cxcLtactoxocmt Rosa Lucas Pereira 

copia anexa. 	
e cujo inteiro teor consta de 

Atenciosamente, 

:/ 

Ao limo. Sr. 
Maria da Glria Martins Leso 

Rua 89 n2 371 - S.Sul 

N e s t a 

NO- 1-2 

$ 	 ,• 	 •. ..•... 

• 	 .. 	. 	'•_ 	4 
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(CLUSÃO 

Nesta d. 	 reente 
autos, 

GOIàL. lDQr 

à execução, observadas a 

tagais. 
de 19.1 

cd 

. 2............- 

Juiz do Tr:bahO 

---.-- - - 

JUNTADA 
...... 

faço juritda, ao pres€t 	autos, de 

.............................. 

....................Ç.L...___  

,2(Secretrio 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CÁLCÍJLOS DE LIQUIDAÇK0 

ATO ng 300/79 

Exequonte: Rosa Lucas Pereira 
xecutada: Maria da G1ria M. Loao 

la. JCJ de GoLnLa - Proc. 0660/79 

Ilk 

Condenaçao lIquida . . . . . . . . . . . Cr 1 .416 ,75 
• 	- 	 Juros . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	ii, 16 

Cor. monetra . . . . . . . . . . . 	. Cr 	221,01 

• 	 Total devo 	rec1amte . . . . . . . . Cr 1.651,92 d.  

- x- 

Custas da condenaço . . . . . . . .. .. Cr 	131,00 

Dforença de custas . . . . . . . . . .. Cr 	19,00 

- 	 Total aas custas pr000ssuais . . . . . . Cr' 	150,00 

- x- 

Emolumentos . . . * * . . . . . . . . .. Cr 	85,00 

mm 

Total devtdo pela reclariada . . . . . .. CrÇ: 1.886,92 

aa 15-maio-  79.  

Aux. Jud. "A" 
"Contador" 

OF-1-6 
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P. J. JUSTiÇA DO TRABALHO 
$JNTA DE CONCU*ÇAo K joMwro 

CONCLUSXO 

Nesta data, faço os presentes autos, 

conclusos ao MM. Juiz Presidente. 

Go i an i a, j5J/ 1 9j. 

Diretor de Secretaria 

IQ) Aprovo os ciculos elaborados, para os fins de direito, 

fixando a condenaço em 	 sem prejuízo de nova 

• 	 atual izaçao; 

22) Expeça-se mandado de execuço; 

39) Havendo penhora e decorrido o prazo para embargos, pro-

ceda-se a aval iaço, abrindo-se vista s partes por trs dias; 

• 

	

	 42) No tendo sido Impugnada a avaliaço, expeça-se Edital' 

de Praça/Leilo, a ser publicado no DJ. do Estado, s expensas' 

• 	 do exeqente; 

52) Aps e pubi icaço, cumpra-se o disposto no § 32 do arti 

90 687, do C.P.C. 

1 nt. 

Go. ///
• 7 •. 

U 
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P. J. JUSTiÇA DO TASAUiO 
1 ,MdYA DI cONciu*çAo 1 £LGAMINTO 

de Goinia 

N°  DO OF. ZC\Â1 V. PZO 

MANDADO DE CITAÇ3, PENHORA E VALlAÇ.D •ara ser cum 

prido, na forma abaixo: 
JI 

O DOUTOR Hercito Pena Jinior 

JUIZ PRESIDENTE DA 	I JCJ. de Goinia 

Manda ao Oficial de Justiça-Aval iador, a quem 	for 

este distribuído, passado a favor de Rosa Lucas Pereira 

CITE a MARIA DA GLÓRIA MARTINS LEÃO 

para, em 48 horas, pagar a quantia de C4 1.886,92 	( hum mil 
e oitocentos e oitenta e seis cruzeiros e noventa e dois centa 
vos 
correspondente ao principal, custas processuaas, custas executi- 

vas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a)_, 
deciseo e cujo inteiro teor e o seguinte: "RESOLVE a I JCJ II , unanimemente, 

julgar procedente a presente reclameçao para condenar a recda. pa-
gar a recte., em oito dias, Cr$1.416,75 relativa a salr'io retido' 
de II de setembro a 06 de dezembro de 1978. Custas pela recda. no 
importe de C4131,00. DESPACI-IO:...expeça-se %a, digo, proceda-se 
execuçao. Go/15/5/79. a) Juiz do Trabalho". 

Calculo anexo 

No pago o dbito ou feita a garantia, no prazo su-

pra, PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral - 

quitaçao da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO - 

DO PRESENTE, FICA O OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE - 

FORÇA POLICIAL. 

O 	QUE 	CUMPRA, 	NA 	FORMA 	DA 	LEI. 

________ /Diretor de Secretaria, con 

feri e subscrevi, a 	Q4_dias do sns de 	_jjnbo 	de 

1979 	- 

J IZ DO TRABALHO 

ENDEREÇO DO 	
Ru, n2  371 - Setor Sul 

EXECUTADO: 

OF-1-6 
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PODER JUDCIARIO 
JustIça do Trb&Iho 

3 4  REGIÃO 

jJ JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENf DE Goinia 

RECLAMANTE : osa Lucas Pereira 

RECLAMADO 	aria da G-Iõria MartiXiS LeàO 

PROCESSO JCJ. n2 	 660/79 

9-~, 

CE R TI DO 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaç6es 

contidas no r. mandado de Lis., compareci às 9.00 	horas 	do 

dia 09 	do ms de JuIho 	do ano de 197, à n.a 89 

_ 	371 -tcru1 	-, 	 , nesta comarca de 

-, onde procedi a Citaç.o 	 do 

zcuado 	, na pessoa do Sra Maria da G16riaJartin 

Leão 	 , 

 

oLn,15 	
, o qual, de tudo 

cargo ou função 

ficou ciente e 	recebeu a 	 contra-f. 

is 	 O referido verdade e dou f. 

Óficia1.de Justiça 

1-CE-i-5 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

AUTO DE PENHORA 

/. J.0O3. de 	 PROC. NQ 	 C)J19? 

Aos 	 dias do ms de 	 do ano de 1977 

na 	 ie 	 5.€62 	 ,onde compareci 

em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de  

contra j(-- 

para o pagamento da importancia' 

de / f6 , no tendo o executado, no prazo' 

legal que lhe foi marcado, conforme certido retro, efetuado o paga-

manto nem garantido a execuço, procedi 'a penhora dos seguintes bens 

tudo para garantia do principal, juros de mora, correço monetria e 
custas do referido processo. Feita, assim, a penhora, para constar , 
lavrei o presente Auto, que assino. 

DE JUSTIÇA 



AUTO DE DEPtÍSITO 

Aps a lavratura do Auto de Penhora, fiz o dep6sito dos 

bens penhorados em mos do Sr.  

- Nac.- 	 - Est. Civil - 	 - Identidade - 

residente nesta Comarca , a  

o qual como FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga a no abrir mo dos mesmos, 	AW 
sem autorizaço do MM. Ju{z Presidente da Junta, sob as penas da leia 

Feito, assim, 	o dep6sito , para constar, lavrei o pr 

sente Auto, que assino,juntamente com o depositrio. 

J'V de 	 de 197 

________ ' CWLLQ5. 
OFCALEJUSTIÇA 	DEPOSITÁRIO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU Ft que intimei o executado para cincia 

da penhora referida no Auto retro, bem assim, de que tem o prazo de 

(5) cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo 

o mesmo recebido contra f. 
recusado 

dej'C_de de 197 

OPCIAL DE JUSTIÇA 	 E X E C U T A O O 

JUNTA DA 
faço ju:±aca, 

AU -1 .3 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

e 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

:ili RiT.$ LÜZ 	 , valiador Judicial 

do Tribunal Regional do Trabalho da 39 Regio, em pleno exercício de 

suas furçes e na forma da Lei, em obedincia ao respeitvel mandado 

expedido pelo M. Juiz Presidente da Ia.  Junta de Lonc;iliaço e Jul 

gamento de oiia , para proceder a avaliaço do 

b e m p e n h o r a d o 	7ari d G15r1a T..arti 	Lo 

nos autos da execuçao em que e exequente 73sa Lucas ?ereira 

dirigiu-se 

rua 89 nP  e sendo aí proce-

deu a aoaliaço do bem penhorado, constante do auto de penhora cujo 

i n t e i r o t e o r o s e g u i n t e : U1cO1jui1.tO de esto±aLis n 4 e- 

• 	ça 	revestidas 	tecid&, era io'n 	ado 	 que avali 

•' 	4•°0F0° (quatro til crazeiros- •-.- - 

presete av1iaçlo sora o total de Ç. 

4.00,20 (T:0 IL 	JZ:IifJ.). 

/ 

20 de 	35tO 	 de 1979 

• 	 ______ 

L I A Dbll JUDILIPL 

l-L-l-1 
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... 

CERIDAO 

Cetifico e dou fé que, nesta data 	.a 

-e' 

19ff_  

CHEFE DE SECFT' 

os 	ntes  

P 

- 	•:. 

1 

•t 

e 

e 

Vista as partes, do laudo, prazo de trs 

dias. 

1 nt. 

Gol 4/ 8/79. 

,—)---- 

Juido Trabalho 

1 

• : 
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PODER JUDCÀRO 

JUSTIÇA DO TRABALPO - 3. REGIÃO 

1 Jt.rte de Coricição e Ju1grierto de 

3 )nia 

NOTIFICAÇÃO 3/79 

Em 	3J_p9 Ji9 

• 	:• ASSUNTO: Vista do processo .JCJ.- 

Rnclte.- TIDSa Lucas 	ereira 

Recido.- IarIa 	 :rtjnsao 

Senhor: 

Notifico-vos que 	por despacho do 	. Juiz Presidente 

desta Junta de Conciiiaço e julgamento, foi aberta vista, a par 

tir da presente data, pelo prazo de 03 	dias, para o fim previs 

to no item abaixo assinalado e discriminado: 
• 01 

- 	
- contra-arrazoar o recurso ordinário 

: 02 - 	 - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - 	 - Contra-minutar o aoravo de instrumento 

04 - 	 - Inunar o 	oo: 	e terceiro 

05 - 	 - Impugnar os embargos 	. penhora ou 	execução 

06 
- LI - Falar sobre documentos anexados no autos 

07 - 	 - Manifestar sobre o pedido de 1iqiYidaço (cópia anexa) 

08 - 	 - Manifestar sobre o c1culo de liquidaço(c6pia anexa) 

09 - 	 - Falar sobre a certido lavrada nos autos 

10 - - Falar sobre o laudo pericial 

11 
- 	

- Falar sobre o laudo de ava1iaço 

12 - 	 - Falar sobre a devolução da notificação 

13 
- Ei - Falar sobre o retorno dos autos do TRT. 

14 - 	 - Providenciar o pagamento das custas, calculadas 

cr$ 	 , sob as penas da lei. 

15-LI- 

AtenciosamEnte, 

Diretr de Secretaria 
Ao I1m. Sr$ 

Rosa Lucs . Pereira ... 
Ld 71 	'i 77- centra 	 N0-l-9 
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PODER jucARO 

JLSTIÇA DO TRABALHO - 3 REGIÃO 

junta 	,. de Corcição e Jigmerto de 

Qian1a 

NQTIFICAÇIU 33)/Y9 

Em 0_J_09 J 1979 

íSSUNTO: vista do processo JCJ- 0660/9 

Rc1te.- jra Lucas ereir 

Racido- iiaria da Jiria 	 Lar 

Senhor: 

Notifico-vos que, por despacho do II'L Juiz Presidente 

desta junta de Conci1iaço e Julgamento, foi aberta vista, a par 

tir da presente data, pelo prazo de 03 dias, para o fim previs 

to no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - Contra-arrazoar o recurso ordináriO 

02 - 	 - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - 	 - Contra-minutar o acravo de instrumento 

04 
- Li - Impugnar os ombargos de terceiro 

05 - 	 - Impugnar os embargos 	penhora ou 	exectço 

06 - 	 - Falar sobre docwnentos anexados no autos 

07 - 	 - Manifestar sobre o pedido de liqidaç.o (cópia anexa) 

08 - 	 - Manifestar sobre o c1cu10 de 1iquidaço(c6pia anexa) 

09 - 	 - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - - Falar sobre o laudo pericial 

11 - - Falar sobre o laudo de ava1iaçO 

12 - - Falar sobre a devoluço da notificação 

13 - - Falar sobre o retorno dos autos do TRT. 

14 - - Providenciar o pacarnento das custas, calculadas 

Cr$ 	 , sob as penas da lei. 

15-Lj - 

Atencios arric rte, 

/ Direto de Secretaria 
Ao Ilrn2. Sr. 

Maria da J1ria artns 
ua P, 9 1  nQ  371 Tetr ul-3olania 

.íY 

... 
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CERTIDÁC.) 
Cetifico e dou fé 

mz~ G4", 	doD 	de 19Q5 

:1 
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Gojnja 

18 	setembro 	79 

limo. Si'. 

Pelo presene, e na forma do artigo 1.216 do c6di. 

go de Processo Civil, Solicitam -'s de V. Sa., seja publicado os in- 

clusos Editais de n0s 282/79,. 283/79, 284/79, 285/79, 286/79 e 	' 

287/79 no D. J. do Estado. 

Atenciosamente, 

Diretor de secretaria 

limo. Si'. 

Diretor da Imprensa Oficial do CERNE 

NESTA 	 -

CERTIOAD 
rfko qe 	 M. fei 

UeSp.iic *epr a*v. Regfikeffe 

,G1*1 n. 

t&ift,.Q 	de 	LO 
	

91 

d. Secr.ti?*. 
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Edital nQ 284/79 

O Doutor HERCITO PENA JNI, Juiz do Trabalho, Presidente' 

da Junta de Conciliaçao e Julgamento de Goinia, na forma da lei, etc. 

PAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conheci 

iento, que 20 (vinte) diasap6s a -tiblicaço deste, as 12:00 (doze) horas , 

na sede desta Junta, Praça Cívica flQ 226 - centro sero levados a píblico 

pregão de venda e arremataço, a quem mais der acima da avaliaço, os obje 

• ts penhorados na execuço dos autos J. C. J. n2 660/79 9  entre partes Rosa 

'Luóas Pereira - exequente e Maria da Gl6ria Martins Leao - executado encon- 

• trados à rua 89 nQ 371 - Setor Su, nesta cidade, avaliados em Cr$ 4.000,00 

'(çjiatro mil cruzeiros) conforme 1audo de avaiiaçao As fie, dos autos e que 

consta o seguinte: " Um conjunto ce.estofados modulados, 4 (quatro)peças, ' 

.revestidas em tecido, em bom estado de ccnservaço, que avalio em cr$4.00p0 

'. (qutro mil cruzeiros). 
• 

Quem pretender arrematar ditos objetos, devera comparecer no 

hora e local supra mencionads, ficando ciente de que o arrematante de 

• vera garantir com o sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor. Negativa a 

praça, fica desde ja anunciado o leiJiõpra 10 (dez) dias ap6s a data da ' 

rea1izaço da praça, as 12 (doze) horas. 

E, para que chegue ao conhecfmento de todos os interessados, 

passado o presente edital que ser publicado e ai õ 	ugar de costu- 

me, na sede desta Junt/E 8.09.79. 3ut 	 , datilogafei 	o 

presente e, eu, 	,f7/u1?q 	,Diretor de Secretaria, subscrevi. 

JUU PRESIDENTE 
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MANDADO 	DE 	NOTIFICAÇÃO 

O DOUTOR iiercito Pena Júnior 

Juiz do Trabalho, Presidente da 1 2  JCJ. de Goinia, 

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça, que a vista do 

presente mandado, devidamente assinado, extraído do processo 

• n 2 	p 	 , entre partess Rosa Lucas Pereira 

exeqSente (s) e Maria da G1&-ia Martins 

. 	Leo 	 , executada, em seu cumpri 

mento se dirija a Rua 89 n 2  371 - Setor Sul 

e, sendo aí, Dt CItNCIA 	executada, na pessoa de seu repr 

sentante legal, de que no dia 29 	de 	outubro 	de 

1979 	, s 12 	horas, ser realizada PRAÇA ÚNICA para 

venda e arremataço do (s) bem (e) descrito (s) no Edital. 

O 	QUE 	SE 	CUMPRA 	NA 	FORMA 	DA 	LEI. 

Goinia, 23 J outubro 	1 1979 

Eu, 	 , Diretor de Secretaria 

o subscrevi. 

JUIZ PRESIDENTE 

OF-1-6 
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PODER JUDICIÁRIo 
JustlqaL do TrabIho 

V REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE 

RECLAMANTE : 2osa Lucas Pereira 

RECLANADO : iïa:ia da G16ria 'arihs 

PROCESSO JCJ. n2 89 	 / 79 

CERTIDÃo 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinações 

contidas no r. mandado de Lis., compareci 	s 2 	horas 	do 

dia 	26 	do ms de 	outuliro do ano de 197 9 , 	 à 
o '1 

, nesta comarca 	de 

Goinia 
, onde procedi a notifficaqLao 

do 

na pessoa do Sr. 	T1lUflC1a ezerra 	'ornandes 

erroaJa 	 , o qual, de tudo 
cargo ou Lunço 

ficou ciente e aosiou/recobeu 	 contra-fé. 

O referido verdade e dou f. 

LVc 
0$ i 	Ju 5 t 

4 	
CE-1-5 

4 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO 
de G,inia 

GUIA DE DEPÓSITO 

1Processo nL1  JC- 0660/79 	 Cuia ng 752/79 

Reclamante - 	sa Lucas ereira 

Reclamado -Iria da G1ta líartins Leir, 

O Reclamado vai a 

Cidade recolher a import1cia de Cr$.1.1,9( 

parcelas abaixo 

discriminadas: - 

AO RECLAMANTE 

1-Principal ........................ 	 Cr1.65l,92 
2 .- ...... parceladoacordodefls. ............ 

Reembolso, conforme despesa de fls................  

DESPESAS PROCESSUAIS 

l- AoOficialdelustiça•-• .................• ......."Cr$ 

2- Ao Oficial de Justiça ............................Cr$ 

3-Aoüficialdelustiça.............................  

Ao Avaliador ............ •. • 

Ao Perito .... . .......... .................... . .. . . .Cr$ 

Ao Sindicato Assistente (honorrios advocat{cios).Cr$ 

7 	. ......................o • e e e • ............. . . ,.... . Cr$ 

TOTALDODEPÓSITO..............................  

RECIBO DE QUITAÇO 

O depsito da presente guia somente terá validade 

após autenticaço mecnica efetuada pela Agncia Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe ca-

bem, dar quitaço dos valores recebidos. 

exceço das despesas processueis, que sero ore 

ditadas em conta corrente dos interessados, o procurador constitu{do, 

Dr.. ............ . ...... ....... ............, fica autorizado ao levan 

tamento. 

....i.ata ...... del979. 

I4 
r 1 - 

uu• 
CTA N° 012 04 - 090.000 - O (CEF) 

Di 	 e 	
E JULGAMENTO. 

liDE GOIÂNIA — GOIÁS 
- 	 c 	- 	- 	 --- --- 

19 VIA - (RECLAMADO) 
GU-l-3 

22139 
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CERTlDÁQ 
Certifico que, nesta datay4~í expedida e guia 

de evantamO0 	7 	v 	do Cr$ 

que se vê em 	 / 

Go, Of ,CCCtO 1 19j. 

QRETOR 0€ 5€ TAR 

1 



PODER JUDICIÂRIO 

* 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

l JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

LEVANTAMENTO Q 7799 

dc! 9OOOOO 0 
Senhor Gerente 

/ 
O Sr. sa Lucas I ereiraI 

vai a essa agôncia da Caixa EconômicaFederal, levantar a importân 

ciade Crl.651,92(Hum Mli, 3eisce9$ e Cinquenta e ilum Cruzetrs 
e Jvera e Dis 'etavs) 	/ 
ai em deposito judicial de?de o 44ia 	29--ut-1.979 	seundo o 

processo n9 JCJ. 660:79 	, de reclamação postulada por: .-sa Lu- 

cas Pereira 	 contra: Ilaria da Gla 

ria artins Lea-d 	
Sendo depositante: 

4-' 

ia. Junta de Cnciiia:r e Juigarnentr de Gr.inia. 

/ 	
- Goiânia, 05 den:vembr: 

ILI 

JUIZ DO TRABALHO 

Exmo. Sr. 

Gernte da Caixa Econômjca Federal 

Agncia Central. 

em mãos: 

de 1.979 

iuíz/... 
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Recebi nesta data a guia n 
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• 	 •. 	 TÍente ao presente prOCeSSO. CUIO 

r dou quitação. 	
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a, /3de 	e l 	de 19 
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iI 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

a. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO i G?TiA 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇO 

Proc. J.C . J.n. LuJ/y; 

Aos_/3dias do ms de c2OQQ.(9 	do ano de mil nove - 

centos e 	 , nesta cidade deCj 

na secretaria desta Junta de Conci 1 iaço e Julgamento, 

perante mim, diretor de Secretaria, compareceram o reclamante 	
1 

e o recl amado 	'iR  

e por este ultimo me foi dito que , 

em cumprimento a_______ QdQ-dbtd0 	na presente reclamaçao 
aecisao proferida 

fazia entrega ao Reclamante da 	importncia de  

relativa 	ao 	___ i-'.JS 
e 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada irnportn-

cia, que contou e achou certa s  dando por este termo, ao Reclamado 

plena, geral e irrevogvel quitaçao para nada mais exigir com res - 

peito ao objeto da presente reclamaço, seja a que título fr. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por 

mim, Diretor de Secretaria, e por ambas as partes. 

f 	/ 

SECRETARIO 
) 

442 r~ -j 0 Q 
RECLMANTE 

RECLAMADO 

TE-2-6 



~an 

:Ç•j •  

PODER jUDicIÁRIO 

JUSTI(;A DO TRABALHO 

JUNTA DE CONOLIAÇÀO E JULGAMENTO 
Belo Horizonte - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f 

Em 	L( de 	L9J j)2i I5_- 	1.97 

(L-~tv)  
Diretor de Secretaria 

$ 	 CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao M1. Juiz Presidente. 

Data supra. 

~~ qA 
1 . 	

Diretor de Secretaria 

Arquive-Se, dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data supra. 

Juiz P r e s i d e n t e 

CE-1-2 


